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 Serviços Académicos

Despacho n.º 14940/2013
No uso das competências que são conferidas na alínea b) do n.º 1 do 

artigo 92.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro e o parecer do Con-
selho Científico da Escola de Ciências e Tecnologia, foi aprovada na 
Universidade de Évora a criação do curso de pós -graduação em Estudos 
Avançados em Recuperação do Património Histórico e Regeneração 
Urbana e Económica, em associação com a Faculdade de Arquitetura 
da Universidade de Lisboa, o Instituto Politécnico de Portalegre e a 
Universidade da Extremadura.

A organização e funcionamento do curso regem -se pelas direti-
vas aplicáveis constantes do respetivo Regulamento, que agora se 
publica.

4 de novembro de 2013. — A Diretora dos Serviços Académicos, 
Margarida Cabral.

Regulamento do curso de Pós -Graduação em Estudos 
Avançados em Recuperação do Património 

Histórico e Regeneração Urbana e Económica
O presente regulamento consagra o regime aplicável ao funciona-

mento da Pós -graduação em Estudos Avançados em Recuperação do 
Património Histórico e Regeneração Urbana e Económica, doravante 
designado por curso.

Artigo 1.º
Normas regulamentares aplicáveis

O curso rege -se pelo regulamento geral dos ciclos de estudos 
de pós -graduação da Universidade de Évora (UE), da Faculdade 
de Arquitetura da Universidade de Lisboa (FA/UL), do Instituto 
Politécnico de Portalegre (IPP) e da Universidade da Extrema-
dura (UEx).

Artigo 2.º
Competências de promoção

O curso é promovido em regime de associação pela Universidade 
de Évora (UE), pela Universidade de Lisboa através da Faculdade de 
Arquitetura (FA/UL), pelo Instituto Politécnico de Portalegre (IPP) e 
pela Universidade da Extremadura (UEx).

Artigo 3.º

Áreas científicas
As áreas científicas predominantes no curso são as que se enquadram 

no domínio científico das Ciências do Património.

Artigo 4.º

Objetivos específicos do curso
São objetivos do curso de Pós -Graduação:
Desenvolver os conhecimentos no âmbito da Recuperação do Patri-

mónio Histórico e Regeneração Urbana e Económica, com recurso a 
soluções tradicionais, sustentáveis e amigas do ambiente.

Serão adquiridos conhecimentos:
Na temática do património histórico e sua caracterização constru-

tiva;
Na análise estrutural e construtiva;
Na adequação térmica e acústica;
Na reabilitação de infraestruturas na cidade;
Na readequação de espaços;
Na interpretação das diferentes patologias e anomalias, com recurso 

a técnicas de inspeção e ensaios;
Das principais estratégias de intervenção no património histórico.

Artigo 5.º
Duração

A duração do curso de pós -graduação é de 2 semestres letivos, num 
total de 60 ECTS, realizados de acordo com o plano de estudos indicado 
no anexo ao presente despacho.

Artigo 6.º
Certificação do curso de Pós -graduação

Aos estudantes que completem com aproveitamento os 60 ECTS do 
curso será emitido, em conjunto pelas quatro Instituições de Ensino 
Superior, um diploma de Pós -Graduação em Estudos Avançados em 
Recuperação do Património Histórico e Regeneração Urbana e Eco-
nómica.

Artigo 7.º
Condições de acesso ao curso de Pós -Graduação

1 — Podem candidatar -se a esta Pós -graduação:
a) Titulares do grau de licenciado pré -Bolonha ou equivalente legal 

na área científica do curso;
b) Titulares do grau de licenciado em cursos de um só ciclo de estudos 

ou equivalente legal na área científica do curso;
c) Titulares do grau de mestre pós -Bolonha ou equivalente legal na 

área científica do curso;
d) Titulares do grau académico de bacharelato anterior ao modelo de 

Bolonha com currículo relevante na área científica do curso;
e) Titulares de um grau académico superior exterior a Portugal e 

Espanha que seja reconhecido pela Comissão de Curso.

2 — A seriação será feita de acordo com os critérios publicados no 
edital.

Artigo 8.º
Comissão de Curso

1 — A coordenação científica e pedagógica do curso será da respon-
sabilidade de uma Comissão de Curso.

2 — A Comissão de Curso é constituída por quatro professores, um 
professor de cada instituição.

3 — Cada uma das instituições nomeia, através dos respetivos órgãos 
competentes, um professor para integrar a comissão de curso.

4 — Em cada edição, exercerá o cargo de Diretor de Curso um dos 
professores que constituiu a comissão de curso.

5 — A direção da Comissão de Curso deve ser atribuída, alternada-
mente ao professor representante de cada Instituição.

6 — Ao Diretor de Curso compete presidir à Comissão de Curso e 
exercer as competências que lhe foram atribuídas.

7 — O Diretor de Curso é substituído, nas suas ausências ou impe-
dimentos, pelo adjunto que será outro professor da Comissão de Curso 
da referida edição.

8 — Os membros da Comissão de Curso pertencentes a cada insti-
tuição são nomeados pelos períodos estipulados pelas respetivas ins-
tituições.

9 — No caso de demissão ou impedimentos de um membro da Co-
missão de Curso, o seu substituto será designado nos temos do n.º 3 
deste artigo.

10 — Compete à Comissão de Curso:
a) Organizar os conteúdos curriculares e o funcionamento das for-

mações;
b) Assegurar e acompanhar o funcionamento regular das formações 

letivas, quer individual quer coletivamente;
c) Exercer as demais competências previstas no presente Regulamento 

e outras que os Conselhos Científicos das quatro instituições entendam 
delegar -lhe.

Artigo 9.º
Condições de funcionamento e calendário escolar

1 — A coordenação de cada edição do curso é feita em conjunto pela 
UÉ, pela FA/UL, pelo IPP e pela UEx.

2 — O calendário escolar é definido, para cada edição, em conjunto 
pelas quatro instituições.

3 — Os estudantes que não obtenham aprovação em qualquer das 
unidades curriculares (UCs), devem voltar a inscrever -se, no entanto, 
vão frequentar as aulas no local onde decorre a parte letiva da edição 
desse ano. Cada (UC) é tutelada científica e pedagogicamente por uma 
das instituições por intermédio de um professor dessa mesma institui-

de 18/09/2013 e nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 19 do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, é contratado em regime de contrato 
em funções públicas por tempo indeterminado, em regime de tenure, 
com efeitos a partir de 19/09/2013.

7 de novembro de 2013. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves 
Pingo.
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ção, a quem compete garantir o cumprimento do conteúdo curricular, 
em articulação com as outras instituições, tendo por base as valências 
científicas e os princípios de equidade participativa das quatro institui-
ções envolvidas.

Artigo 10.º
Classificação das unidades curriculares

1 — Todas as classificações das componentes de cada UC são ex-
pressas na escala numérica de 0 a 20 valores.

2 — São aprovados os estudantes que obtenham uma classificação 
final ponderada, de acordo com os critérios definidos pelo coordenador 
da UC, igual ou superior a 10 valores.

3 — A classificação final da UC, que é expressa na escala numérica 
inteira de 0 a 20 valores, é obtida, quando necessário, por arredonda-
mento à unidade imediatamente superior ou inferior, conforme o excesso 
for igual, superior ou inferior a cinco décimas.

4 — A melhoria da classificação é permitida uma única vez.
5 — Quando o estudante se submete a melhoria de nota, a nota final 

da respetiva UC é a classificação mais elevada que obtiver.

Artigo 11.º
Classificação final

A classificação final do curso é a média aritmética ponderada, pelo 
respetivo peso em créditos, das classificações obtidas em cada UC 
do plano de estudos, utilizando -se a mesma regra de arredondamento 
descrita no n.º 3 do artigo anterior.

Artigo 12.º
Atribuição do Diploma

O diploma é atribuído pelas quatro instituições em conjunto, titulado 
através de um documento único subscrito pelos órgãos legais e estatu-
tariamente competentes dos quatro estabelecimentos.

Artigo 13.º
Propinas

1 — O valor das propinas de cada edição é definido por des-
pacho dos órgãos competentes de cada instituição que constitui a 
associação.

2 — O pagamento das propinas deverá ser feito de acordo com a 
planificação e prazos definidos por despacho da entidade competente 
da instituição onde foi efetuada a inscrição.

ANEXO

Pós -Graduação em Estudos Avançados em Recuperação
do Património Histórico 

e Regeneração Urbana e Económica

Áreas Científicas e Créditos que devem ser obtidos 
para obtenção do Diploma

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Engenharia Civil  . . . . . . . . . . . . . . . EC 22 } 5Arquitetura/Engenharia Civil. . . . . . ARQ/EC 18
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN 4
Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOG 5 –
História/Arquitetura . . . . . . . . . . . . . HIS/ARQ 6 –

Total . . . . . . . . . . 55 5

 1.º Ano/1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos

Total Contacto (2)

Estudos do património arquitetónico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIS/ARQ S 156 S: 27; O: 33 6
Teoria da conservação e reabilitação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQ/EC S 156 S: 27; O: 33 6
Metodologia de projeto  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQ/EC S 156 S: 27; O: 33 6
Materiais e técnicas de construção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EC S 156 S: 27; O: 33 6
Gestão económica do património. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECN S 104 S: 18; O: 12 4

 1.º Ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos

Total Contacto (2)

Reabilitação da qualidade do ambiente interior dos edifícios EC S 156 S: 27; O: 33 6
Infraestruturas urbanas e instalações em edifícios. . . . . . . . . EC S 130 S: 16,5; O: 28,5 5
Planificação espacial do património  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GEOG S 130 S: 16,5; O: 28,5 5
Patologias e reabilitação de edifícios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ARQ/EC S 156 S: 27; O: 33 6
Estratégias e técnicas de inspeção, monitorização e análise 

de construções.
EC S 130 S: 16,5; O: 28,5 5

Optativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – – – – 5
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 Optativas

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo (1)

Tempo de trabalho (horas)

Créditos
Total Contacto (2)

Seminário de regeneração urbana e económica . . . . . . . . . . ECN S 130 S: 16,5; O: 28,5 5
Seminário do projeto e das áreas envolventes . . . . . . . . . . . ARQ/EC S 130 S: 16,5; O: 28,5 5
Seminário de tecnologias de reabilitação. . . . . . . . . . . . . . . EC S 130 S: 16,5; O: 28,5 5

(1) (S) Semestral.
(2) (S) Seminário; (O) Outra.
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 14941/2013

Delegação de Competências relativas a Presidência de Júris
de Provas de Agregação

e de Habilitação da Carreira de Investigação
Considerando o disposto no n.º 4 do artigo 92.º do Regime Ju-

rídico das Instituições do Ensino Superior (RJIES), aprovado pela 
Lei n.º 62/2007, no n.º 1 do artigo 28.º dos Estatutos da Universi-
dade de Lisboa (ULisboa), homologados pelo despacho normativo 
n.º 5 -A/2013, e nos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, determino:

1 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funciona-
mento na Faculdade de Arquitetura, delego no Presidente do Conselho 
Científico da Faculdade de Arquitetura, Professor Doutor João Gabriel 
Viana de Sousa Morais, com capacidade de subdelegação num membro 
do Conselho Científico ou num membro da Comissão Científica desse 
ramo do conhecimento, desde que Professor Catedrático com tenure 
ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presidência 
dos júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira de 
Investigação.

2 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funciona-
mento na Faculdade de Ciências, delego no Diretor da Faculdade de 
Ciências, Professor Doutor José Manuel Pinto Paixão, com capacidade 
de subdelegação num Subdiretor, num membro do Conselho Científico 
ou num Presidente de Departamento, desde que Professor Catedrático 
com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva, 
a Presidência dos júris das provas de Agregação e de Habilitação da 
Carreira de Investigação.

3 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funcio-
namento na Faculdade de Direito, delego no Presidente do Conselho 
Científico da Faculdade de Direito, Professor Doutor Pedro Nuno Ta-
vares Romano e Soares Martinez, com capacidade de subdelegação 
num membro do Conselho Científico, desde que Professor Catedrático 
com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva, 
a Presidência dos júris das provas de Agregação e de Habilitação da 
Carreira de Investigação.

4 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funcio-
namento na Faculdade de Farmácia, delego na Diretora da Faculdade 
de Farmácia, Professora Doutora Matilde da Luz dos Santos Duque 
Fonseca e Castro, com capacidade de subdelegação num membro do 
Conselho Científico, desde que Professor Catedrático com tenure ou 
Investigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presidência 
dos júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira de 
Investigação.

5 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funcio-
namento na Faculdade de Letras delego no Diretor da Faculdade de 
Letras, Professor Doutor Paulo Jorge Farmhouse Simões Alberto, com 
capacidade de subdelegação num membro do Conselho Científico ou 
num Diretor de Área, desde que Professor Catedrático com tenure ou 
Investigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presidência dos 
júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira de Inves-
tigação.

6 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funciona-
mento na Faculdade de Medicina, delego no Presidente do Conselho 
Científico da Faculdade de Medicina, Professor Doutor Rui Manuel 
Martins Victorino, com capacidade de subdelegação num membro do 
Conselho Científico, desde que Professor Catedrático com tenure ou 
Investigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presidência dos 
júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira de Inves-
tigação.

7 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funciona-
mento na Faculdade de Medicina Veterinária, delego no Presidente do 
Conselho Científico da Faculdade de Medicina Veterinária, Professor 
Doutor Rui Manuel Vasconcelos Horta Caldeira, com capacidade de 
subdelegação num membro do Conselho Científico, desde que Professor 
Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com nomeação 
definitiva, a Presidência dos júris das provas de Agregação e de Habi-
litação da Carreira de Investigação.

8 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em fun-
cionamento na Faculdade de Motricidade Humana, delego na 
Presidente do Conselho Científico da Faculdade de Motricidade 
Humana, Professora Doutora Maria Leonor Frazão Moniz Pereira 
da Silva, com capacidade de subdelegação num membro do Con-
selho Científico, desde que Professor Catedrático com tenure ou 
Investigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presidência 
dos júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira de 
Investigação.

9 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funciona-
mento na Faculdade de Psicologia, delego no Presidente do Conselho 
Científico da Faculdade de Psicologia, Professor Doutor José Frede-
rico Henzler Ferreira Marques, com capacidade de subdelegação num 
membro do Conselho Científico, desde que Professor Catedrático com 
tenure ou Investigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presi-
dência dos júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira 
de Investigação.

10 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funciona-
mento no Instituto de Ciências Sociais, delego no Diretor do Instituto de 
Ciências Sociais, Investigador Doutor Jorge Manuel Vala Salvador, com 
capacidade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde 
que Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com 
nomeação definitiva, a Presidência dos júris das provas de Agregação e 
de Habilitação da Carreira de Investigação.

11 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funcio-
namento no Instituto de Educação, delego no Diretor do Instituto de 
Educação, Professor Doutor João Pedro Mendes da Ponte, com capaci-
dade de subdelegação num membro do Conselho Científico, desde que 
Professor Catedrático com tenure ou Investigador Coordenador com 
nomeação definitiva, a Presidência dos júris das provas de Agregação 
e de Habilitação da Carreira de Investigação.

12 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em fun-
cionamento no Instituto de Geografia e Ordenamento do Território, 
delego na Diretora do Instituto de Geografia e Ordenamento do 
Território, Professora Doutora Maria Lucinda Cruz Santos Fon-
seca, com capacidade de subdelegação num membro do Conselho 
Científico, desde que Professor Catedrático com tenure ou Inves-
tigador Coordenador com nomeação definitiva, a Presidência dos 
júris das provas de Agregação e de Habilitação da Carreira de 
Investigação.

13 — Para os ramos de conhecimento e especialidades em funcio-
namento no Instituto Superior de Agronomia, delego na Presidente do 
Conselho Científico do Instituto Superior de Agronomia, Professora 




